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	SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

UO 180.04 – POLICIA MILITAR

UGE 180363 – CPA/M-12
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA DOZE



EDITAL DE CONVITE Nº CV-363/0077/16
PROCESSO Nº 2016363120
O Senhor Cel PM Mauro Lopes dos Santos, Dirigente da UGE 180.363 – Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 31.138, de 09JAN90, combinado com o artigo 4º, inciso XXVII, do Decreto nº 57.947, de 04ABR12, e com o artigo 3°, parágrafo terceiro do Decreto nº 56.565, de 22DEZ11, alterado pelo Decreto Estadual n° 57.734/12, de 11JAN12 (que autoriza a adoção do tipo “menor preço” nas licitações realizadas na modalidade convite para a contratação de serviços de engenharia e arquitetura relativos a planejamento, projetos básicos e executivos) e Resolução SSP-335/07, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e da Lei Estadual nº 6544/89, Decreto Estadual nº 57.159/11 (que admite a participação de sociedades cooperativas nas licitações promovidas pela Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo) e observando o parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto nº 47.297, de 06NOV02, bem como o parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução CEGP-10, de 19NOV02, que excluem a obrigatoriedade da modalidade pregão para contratação de obras e serviços de engenharia, torna público que se acha aberta nesta Unidade, denominada Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPAM-12, situada na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, Processo nº 2016363120, objetivando a contratação de serviços de engenharia para execução de levantamento planialtimétrico e cadastral (área total do CPAM12); serviços geotécnicos (sondagem de solo); e elaboração de projetos executivos de estrutura, de arquitetura e elementos de urbanismo e de instalações hidráulicas,0000 visando o aterramento e a pavimentação de tanque de treinamento (piscina desativada), da sede do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situada na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, com fornecimento total de material e mão-de-obra, sob o regime de empreitada por preço global que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 6.544/89, com alterações posteriores.

Os recursos financeiros relativos ao objeto desta licitação serão atendidos pela verba do Elemento Econômico 449051 (Obras e Instalações), no Item de Despesa "10" (Estudos e Projetos), no PTRES 180420 (Adequação de Unidades Policiais Militares), Fonte de Recurso 001.001.001 - TESOURO, da UGE – 180.363, no exercício de 2016.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele são integrantes.

Os anexos deste CONVITE poderão ser retirados na sede do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, de segunda a sexta feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30h, mediante a apresentação de CDR, CDR-W ou Pen Drive para gravação dos arquivos digitais, ou solicitados através do e-mail: cpam12uge@policiamilitar.sp.gov.br.
Os envelopes contendo os documentos de propostas e da habilitação, serão recebidos no endereço acima mencionado, até às 10:00 horas do dia 21 de setembro de 2016.

A sessão de abertura dos Envelopes nº 1 – Proposta, será realizada no dia 22 de setembro de 2016, às 10:00 horas, no Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP e será procedida pela Comissão Julgadora de Licitação.
1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução de levantamento planialtimétrico e cadastral (área total do CPAM12); serviços geotécnicos (sondagem de solo); e elaboração de projetos executivos de estrutura, de arquitetura e elementos de urbanismo e de instalações hidráulicas, objetivando o aterramento e pavimentação tanque de treinamento (piscina desativada), da sede do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situada na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, conforme descrições técnicas do Projeto Básico Nº CIAP-010/20/16 e Parecer Técnico Nº CIAP-041/2.2/12, que integram este Convite como Anexos "I" e "II", observadas as normas técnicas da ABNT.

2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar do certame:
2.1.1. Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, na correspondente especialidade, informarão o respectivo cadastramento e apresentarão apenas os documentos relacionados nos itens 2.2.1 a 2.2.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade, na data de apresentação das propostas, vencidos.
2.1.3. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1.1, a Comissão Julgadora, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo CAUFESP/SIAFÍSICO.
2.1.3. Os demais interessados do ramo pertinente ao objeto, não cadastrados na forma do subitem 2.1.1, deverão apresentar documentos demonstrando que atendiam a todas as exigências para o cadastramento. 
2.2. Os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:

2.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

2.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

2.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, 

2.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;

2.2.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

2.2.1.5 Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2.2.1.6. Registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971.

2.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

2.2.2.1. Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico na entidade de classe competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR);

2.2.2.2. Atestado(s) de bom desempenho em obras ou serviços da mesma natureza, em nome da licitante, devidamente registrado nos órgãos competentes (CREA/CAU), fornecidos pelas contratantes (pessoas jurídicas de direito público ou privado) das obras ou serviços.
2.2.2.2.1. este(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de serviço, com indicações da área em metros quadrados, dos trabalhos realizados e do prazo de execução, de 50% (cinquenta por cento) do presente objeto, consoante Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado. Considera-se parcela de maior significância, para fins de aferição do(s) atestado(s), que podem ser comprovados pela apresentação de um atestado ou a somatória deles;

2.2.2.3. Identificação do(s) profissional(is) que será(ão) responsável(áveis) pelo comando dos serviços, com experiência em obra de características análogas, mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico). Para aferição da CAT, não há necessidade de comprovação de quantitativos ou prazos mínimos ou máximos, nos termos da Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado. A empresa vencedora do certame, para efeito de assinatura do contrato, deverá comprovar vínculo empregatício, do(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s), através de cópia autenticada de carteira de trabalho, ficha de empregados, contrato social ou contrato particular de prestação de serviços;

2.2.2.4. certificado de visita técnica (Anexo XI);

2.2.2.5. Relação da equipe técnica especializada e disponível para a execução do serviço ora licitado.

2.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

2.2.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;

2.2.3.1.1. Se a licitante for cooperativa de trabalho, a certidão mencionada no subitem anterior deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

2.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

2.2.4.1. Caso tenha filiais, a licitante deverá apresentar a documentação daquela(s) que irá(ão) executar o contrato:

2.2.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF).

2.2.4.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

2.2.4.1.3. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

2.2.4.1.4. Certidões de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

2.2.4.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União.

2.2.4.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943.
2.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

2.2.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo VIII).

2.2.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999 (Anexo IX).

2.3. A apresentação de comprovante de cadastramento em órgão da Administração Direta do Estado substitui os documentos relacionados nos subitens 2.2.1, 2.2.3 e 2.2.4 acima, sendo obrigatória a apresentação dos documentos indicados nos subitens 2.2.2 e 2.2.5 e nos subitens que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade, na data da apresentação das propostas, vencidos.

2.3.1. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.3, a Comissão Julgadora, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP/SIAFÍSICO.

2.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.

2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, deverão apresentar a documentação prevista no subitem 2.2.4 para fins de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tais documentos apresentem alguma restrição.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA

3.1. As licitantes deverão apresentar fora dos envelopes nºs 1 e 2 indicados no subitem 3.2, declaração de pleno atedimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XIV deste Edital e se for o caso:
3.1.1. de cooperativa: declaração a que se refere o item 15.7.1 deste Edital (Anexo XII);

3.1.2. de microempresa ou empresa de pequeno porte: declaração a que se refere o item 15.7.2 deste Edital (Anexo XIII).

3.2. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
a. Envelope n° 1 – PROPOSTA:
a.1. Convite n° Nº CV -363/0077/16;
a.2. Processo N° 2016363120;

b. Envelope n° 2 – HABILITAÇÃO:
b.1. Convite N° CV -363/0077/16;
b.2. Processo N° 2016363120;

3.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Julgadora.
3.4. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.

3.4. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

3.5.1. Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal do licitante.

3.5.2. Número do processo e número deste convite.

3.5.3. Descrição sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas do Projeto Básico n° CIAP-010/20/16 e do Parecer Técnico nº CIAP-041/2.2/12 (Anexos "I" e "II") deste Convite.

3.5.4. Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

3.5.4.1. Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro da Contratada, que se refiram ao objeto descrito e caracterizado no Projeto Básico e seus complementos, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados ao próprio serviço ou em atividade de apoio; locações de equipamentos; consumo de água, energia e telecomunicações; seguros legais ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; impostos e taxas incidentes sobre a atividade econômica; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; despesas administrativas e de escritório; testes exigíveis por norma técnica, etc.

3.5.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

3.6. A proposta de preço deverá ser acompanhada da Planilha Orçamentária, conforme modelo constante do Anexo "III", preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e total, grafados em moeda corrente nacional, assinada pelo representante legal da licitante.

3.7. Serão aceitas as planilhas que forem elaboradas pelo proponente, ainda que em formulário distinto do utilizado pela administração desde que possuam todos os dados contidos no modelo fornecido, e na mesma ordem sequencial.
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO

4.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste convite, em sessão pública, a Comissão Julgadora da Licitação procederá a abertura dos envelopes n° 01 - HABILITAÇÃO, sendo que os documentos, após verificados e rubricados por todos os presentes, serão juntados ao respectivo processo.

4.2. A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal ou pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição.

4.3. Os representantes das proponentes deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, acompanhada do contrato social da licitante e do instrumento de procuração (se for o caso), para que sejam verificados os poderes do outorgante e do mandatário.

4.4. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste convite, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditiva da habilitação, quando for o caso.

4.5. O não atendimento às exigências do item 2 deste Edital implicará a inabilitação da interessada. A licitante inabilitada ficará impedida de participar da etapa subseqüente do procedimento licitatório, sendo-lhe devolvido o envelope nº 2 – PROPOSTA, originalmente fechado, após o decurso do prazo recursal ou após a denegação dos recursos.

4.5.1. Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007 não será exigida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 2.2.4 deste edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

4.5.1.1. A licitante habilitada nas condições do subitem 4.5.1, deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, decaindo do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4.5.1.2. A comprovação de que trata o subitem 4.5.1.1 deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

4.6. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes poderá proceder-se consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93, marcando-se nova data para abertura dos envelopes contendo a documentação, mediante publicação no DOE.

4.7. A abertura dos envelopes nº 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes habilitados ocorrerá com a observância das seguintes situações:

4.7.1. Em seguida à abertura dos envelopes nº 1 - PROPOSTA na mesma sessão pública, a critério da Comissão Julgadora, se todos os licitantes desistirem da interposição do recurso contra a habilitação ou inabilitação.

4.7.2. Em data previamente divulgada na imprensa oficial, nos demais casos.

4.8. Aberto o envelope “PROPOSTA” não se admitirá desistência enquanto perdurar a validade da proposta; salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora.

4.9. O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no item 2 deste Edital.

4.10. Respeitada a ordem de classificação e o previsto no item 4.9, serão abertos tantos envelopes n° 2 – HABILITAÇÃO de licitantes classificadas, quantos forem as inabilitadas com base no julgamento de que trata o subitem 4.9.

4.11. Admitir-se-á o saneamento de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde que, a critério da Comissão Julgadora de Licitação, esse saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis.

5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas, que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da proposta.

5.2. A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas neste convite:

5.2.1. Sendo desclassificada a proposta que:

a. Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Convite.

b. Apresentar preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos termos do artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

c. Apresentar valores totais que superem a previsão contida no Orçamento Estimativo de quantitativos e de preços que integra o Projeto Básico anexo deste Convite.

5.2.2. A Comissão Julgadora poderá a qualquer momento solicitar as licitantes à composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

5.3. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta:

a. Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço ou  vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

b. Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados neste convite.

5.4. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitação, que elaborará a lista de classificação das propostas, observada a ordem crescente dos preços apresentados.

5.4.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público na mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado aos licitantes pela imprensa oficial, na forma estatuída no artigo 45, parágrafo segundo, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5. Com base na classificação de que trata o item 5.4 será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007 preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

5.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007 detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada para que apresente preço inferior ao da melhor classificada.

5.5.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 5.5.1.

5.5.3. O exercício do direito de que trata o subitem 5.5.1 ocorrerá na própria sessão pública de julgamento das propostas, no prazo de 10 (dez) minutos contados da convocação, sob pena de preclusão. Não ocorrendo o julgamento em sessão pública ou na ausência de representante legal ou procurador da licitante que preencha as condições indicadas no subitem 5.5.1 na mesma sessão, o exercício do referido direito ocorrerá em nova sessão pública, a ser realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias, para a qual serão convocadas todas as licitantes em condições de exercê-lo, mediante publicação na Imprensa Oficial.

5.5.3.1. Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao da proposta melhor classificada, por parte da licitante que preencha as condições do subitem 5.5.1, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007 cujos valores das propostas se enquadrem nas mesmas condições poderão exercer o direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, observados os procedimentos previstos no subitem 5.5.3.

5.5.4. O não comparecimento a nova sessão pública de que trata o subitem 5.5.3, ensejará a preclusão do direito de preferência da licitante faltante.

5.5.5. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.4, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007 não será assegurado o direito de preferência.

5.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Administração poderá proceder consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93 e parágrafo único do artigo 43, da Lei Estadual n° 6.544/89, marcando-se nova data para sessão de abertura dos envelopes, mediante notificação por escrito ou publicação no DOE.

5.7. Será considerada vencedora do certame a licitante que, atendendo a todas as condições da presente licitação, oferecer o menor preço.

5.8. A adjudicação será feita considerando-se a totalidade do objeto.

5.9.  Se a vencedora do certame for licitante que exerceu o direito de preferência de que trata o subitem 5.5, deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir do valor final obtido no certame.

5.9.1. Esses novos preços serão apresentados em nova Planilha, nos moldes do Anexo "III" deste Edital, a serem entregues diretamente na Seção de Finanças do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze- CPA/M-12-UGE 180.363, situada na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP.
5.9.2. Na hipótese de não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 5.9, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta. 
6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LlCITAÇÃO

6.1. A fiscalização dos serviços será feita por intermédio do Gestor Fiscal nomeado.
6.2. O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em 30 (trinta) dias, contados da data da expedição da ordem de serviço, a qual será expedida pelo Gestor/Fiscal do Contrato, conforme as condições estabelecidas no Anexo I deste Convite.
6.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.
6.3. Todos os projetos elaborados pela Contratada deverão ser aprovados pelo Contratante. O desenvolvimento dos serviços obedecerá às descrições contidas no Projeto Básico e no Parecer Técnico (Anexos "I" e "II").
6.4. Após a conclusão da elaboração dos projetos, a Contratada deverá encaminhar os Projetos Executivos aos Órgãos de Tombamento Municipal e Estadual para anuência dos mesmos, tendo em vista tratar-se de área envoltória de bem imóvel com tombamento histórico.
7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Para definir as diretrizes dos projetos, deverão ser realizadas na sede do Órgão Técnico da Polícia Militar do Estado de São Paulo: Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), reuniões semanais entre a empresa Contratada e a Contratante, onde serão apresentados, pela Contratada, todos os Projetos plotados, de forma a permitir análise e acompanhamento pela Coordenação de Projetos (Fiscalização) da Contratante, conforme disposto no item “4.2” do Projeto Básico.
7.2. Serão realizadas fiscalizações pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos, especialmente ao final dos serviços.

7.3. Todas as fiscalizações deverão ser acompanhadas pelo responsável técnico, indicado pela Contratada, qualificado para a execução do objeto.
7.4. As anotações da fiscalização terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.
8. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. O pagamento referente à execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite dos serviços, correspondendo à conclusão, mediante a apresentação dos originais da fatura e ART dos serviços ora licitados e demais documentos de acordo com as disposições contratuais.

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ordem de início dos serviços, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui Anexo V integrante deste edital.
8.3. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.

8.4. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária aplicando-se o Índice de Variação da UFESP, de acordo com o Decreto Estadual nº 32.117/90, e Índice de Obras Públicas, divulgado pela Secretaria da fazenda, nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pra rata tempore em relação ao atraso verificado.
8.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco Brasil S.A.

8.6. Os preços não serão reajustados.
9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui-se anexo no presente ato convocatória.

9.1.1. Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União) e o Tribunal Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar sua situação de regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

9.1.2. Para instruir a formalização do contrato, a adjudicatária deverá providenciar e encaminhar ao Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, no prazo de 2 dias úteis a partir da data da publicação da homologação e adjudicação no DOE, declaração de que atende as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual.

9.1.3. Constitui ainda condição para a celebração do contrato, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração.

9.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, para assinar o termo de contrato.

9.3. O não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 8.2, ou a não apresentação dos documentos indicados no subitem 4.5.1.2 e 9.1.1.1 e 9.1.2, nos prazos indicados nos referidos subitens caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do artigo 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e artigo 79, da Lei Estadual n° 6.544/89, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observados o disposto na Resolução n° SSP-333/05 e a Resolução nº CC-52/05.

9.4. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.3 e 9.3 fica facultado à Administração convocar os demais participantes, nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, para a assinatura do contrato.
10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, de acordo com o estipulado na Resolução n° SSP-333/05, no que couber.

10.2. A licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I do artigo 40 da Lei Estadual n° 6.544/89, com a redação dada pela Lei Estadual n° 13.121, de 07/07/2008, garantindo o direito prévio de citação de ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas no subitem 10.1, o descumprimento das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 53.047/2008, sujeitará a Contratada a aplicação da sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes a referida sanção, independentemente de sua responsabilização esfera criminal.

10.4. O Contratante reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

10.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Os serviços serão recebidos pelo Contratante, após inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71, da Lei Estadual n° 6.544/89 e 73 e 74, da Lei Federal n° 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.2. A vistoria para recebimento definitivo do serviço será feita quando for constatada sua conclusão de acordo com o projeto, as especificações e as recomendações da fiscalização, momento que o Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório do Serviço, que terá validade por 30 (trinta) dias.

11.3. Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue o Termo de Recebimento Definitivo; se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte dos serviços, a contagem do período de 30 (trinta) dias será recomeçada.

11.4. O recebimento do serviço, bem como sua aceitação, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente.

11.5. Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução.

12. CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA

12.1. A empresa deverá indicar representante, devidamente credenciado, para apresentar-se no local do serviço, para visita técnica, com o objetivo de cientificar-se das condições do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço.

12.2. A visita deverá ser realizada até o dia anterior ao do início da sessão pública destinada à recepção dos envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação.

12.3. A realização da visita técnica deverá ser previamente marcada junto à Seção de Logística do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, por meio dos telefones: (11) 2500-3900/ 2500-3908, das 09h00 às 17h30.
12.4. A empresa receberá comprovante de sua visita técnica a ser fornecido por um policial do efetivo da Seção de Logística do CPA/M-12, conforme Modelo (Anexo XI) devendo constar do Envelope nº 2 – Habilitação.
13. DOS RECURSOS

13.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases desta licitação caberão os recursos previstos nos artigos 109 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93, dirigidos à autoridade competente, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, que deverão ser protocolados na Seção de Finanças do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, no horário das 09:00 h às 18:00h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação daquele ato ou da lavratura da ata.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O resultado do presente Convite ou qualquer decisão tomada pela Comissão de Julgamento da Licitação será afixado no quadro de avisos do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze - CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP e publicado no site www.e-negociospublicos.com.br.
14.2. Obriga-se a Adjudicatária a manter, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Convite.

14.3. Fica dispensada a garantia de que trata o artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.

14.4. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da Licitação.

14.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.6. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 09:00 às 18:00 horas, na Seção de Finanças do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Doze – CPA/M-12, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº 1010, Centro, Mogi das Cruzes-SP, por e-mail cpam12uge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (11) 2500-3916 ou 2500-3926, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame.

14.7. Integram o presente Convite:
I. Projeto Básico Nº CIAP-010/20/16;
II. Parecer Técnico Nº CIAP-041/2.2/12;
III. Modelo de Planilha Orçamentária;
IV. Modelo de Carimbo para plantas (pdf);

V. Minuta de Contrato;
VI. Cópia da Resolução nº SSP-333/05;

VII. Cópia da Resolução nº CC-52/05; 

VIII. Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho;

IX. Modelo de declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;
X. Modelo de Declaração de Atendimento às Normas Relativas à Saúde e Segurança do Trabalho;

XI. Modelo de Declaração para Visita Técnica;

XII. Modelo de Declaração de Cooperativa;

XIII. Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
XIV. Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação;
XV. Ofício Condephaat-685/2016.
                                                                            Mogi das Cruzes, ___ de ___________ de 2016. 

RAIMUNDO RAMOS JUNIOR
 Cap PM – Subscritor do Edital
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